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TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – Aquisição de equipamentos para a Unidade Básica de Saúde – UBS do Município de Paraí. Necessidade da Administração: Aquisição do material de consumo (equipamentos) para utilização na Secretaria da Saúde, objetivando melhorar os tratamentos de saúde, a serem adquiridos por meio de processo de licitação registro de preço.
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a aquisição de equipamentos de saúde, materiais de escritório e demais para uso permanente, a serem utilizados na em diversas secretarias, através de processo de licitação, conforme descrição dos itens que segue abaixo: 
Adotou-se a como referência para estimar os preços da pretensa aquisição, a pesquisa de preços com fornecedor, onde foram encontrados resultados todos os itens que irão ser licitados. 

Foi utilizado como método para obtenção do preço estimado a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, calculado sobre o conjunto de três cotações.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Foram realizadas pesquisas de preços, sendo utilizado como valor de referência a média de valores destas, conforme segue:
	Item e descrição
	Quant.
	Valor médio unitário R$

	01 - OXIMETRO DE PULSO:

Características técnicas mínimas:

Oximetro de dedo capaz de fazer verificação pontual e monitoramento contínuo de SpO2 e frequência de pulso para verificações de sinais vitais simples,

Deve possuir tela de LCD colorida mínima de 2,4 polegadas, com apresentação de curva pletismográfica; para uso em pacientes adultos, pediátricos e neonatais.

Deve possui modos de operação selecionáveis: Aleatório (spot check) e Continuo.

Deve possuir alarmes sonoros e visuais, com faixas ajustáveis de alarme.

Deve possuir atribuição automática de IDs de pacientes, estado de supressão de alarme e recursos de espera e desligamento automáticos.

Deve possuir memória de tendências de no mínimo 96 horas (modo continuo); até 99 pacientes ou 4.000 dados (modo aleatório); ate 36 horas de autonomia de bateria recarregável

Faixa de SpO2: 0 - 100%; Resolução SpO2: 1%

Deve possuir Precisão: (para faixa de 70 - 100%): 2% para adultos e pediátricos, e 3% para neonatos; Faixa de FP: 18 a 300 bpm; Resolução: 1 bpm ; Precisão: 3 bpm

Deve acompanhar os seguintes acessórios

01 unidade de capa protetora

01 unidade de carregador de bateria.

01 unidade de sensor adulto/pediátrico.

Garantia de 01(um) ano.

Manual operacional do equipamento em português.

Garantia de 1 (um) ano para o equipamento contra defeitos de fabricação;

Assistência Técnica do equipamento deverá ser comprovadamente no estado do Rio Grande do Sul; Deverá ser fornecido sem ônus, instalação e treinamento a equipe operacional da instituição;

Equipamento deve possuir registro na ANVISA 
	02
	2.956,67

	02 - BOMBA DE INFUSÃO: volumétrica para equipo universal, com tela para visualização das informações de no mínimo três polegadas, com brilho de tela ajustável, peso máximo de 2,5kg. aceite a calibração de pelo menos 4 marcas de equipos gravitacionais, com mensagens de erros e atalhos na tela para um ajuste rápido e fácil pelo usuário, precisão menor ou igual a 5%. modos: por taxa, por peso corporal, por tempo e por sequência grau de proteção mínima ip34 com programação do volume adulto de  0,1 a 9.999 ml, taxa de fluxo de 0,1 a 2000 ml/h, kvo programável de 0,1 a 5,0 ml/h,  registro histórico de 1.500 registros, com biblioteca de medicamentos, detecção de bolus de no mínimo 50 mmhg. horário predefinido: 00:00:01 a 99:59:59, ajustável, alarmes audiovisuais e com informações gráficas (lembrete de status atual e orientação de operação), incluindo: oclusão, ar na linha, vtbi completo, kvo concluído, porta aberta e/ou sem kit de infusão inserido, erro do sistema, sistema anormal, tempos de espera expirados, lembretes, bateria fraca, nenhuma bateria inserida, tempo quase concluído, sem alimentação ca, sem energia com pelo menos 3 níveis de alarme e volume selecionável. bateria de lítio de no mínimo 4 horas e com carregamento de carga máxima de até 6 horas clamp para fixação em suporte de soro, interface rs232; conector para chamada de enfermeiros,  o equipamento deve ser acompanhado pelos manuais impressos de operação em língua portuguesa (brasil) e serviço em língua portuguesa (brasil), o licitante deve fornecer treinamento operacional adequado aos usuários, registro na Anvisa e garantia mínima de 12 meses.
	06
	13.346,33

	03 - FOCO CIRURGICO DE SOLO MOVÉL: 

Características técnicas mínimas:

Sistema de Iluminação Móvel com base composta por 4 rodízios com freio individual. 

Deve possuir braço de sustentação da cúpula rígido, articulado com liberdade de movimentação vertical e de giro em torno do seu próprio eixo com o sistema de rodízios travados. 

Deve possuir caixa detentora do circuito do painel de controle interna a estrutura, podendo ter seu revestimento em aço inoxidável. 

Deve possuir sistema de emergência (baterias) em caso de falta de energia elétrica, proporcionando assim maior segurança durante os procedimentos.

Características técnicas mínimas da cúpula: O equipamento deve possuir cúpula com no mínimo 2 módulos independentes de LEDs com capacidade de 160.000 Lux; com variação de intensidade luminosa mínima de 50.000 Lux e máxima 160.000 Lux; 

Deve possuir controle integrado ao próprio braço da cúpula com sistema eletrônico de acionamento das funções; deve possuir tecla de acionamento da cúpula liga e desliga; tecla de acionamento para seleção e gravação de configuração especifica do foco de acordo com necessidade do cirurgião; tecla de acionamento de intensidade luminosa; tecla de acionamento de abertura e fechamento de campo cirúrgico eletrônico. 

A cúpula deve ser fabricada em alumínio, material comprovadamente superior na dissipação do calor gerado;  Deve possuir modo endoscopia para uso com baixa luminosidade cirurgicas  de <500 Lux configurável; 

Deve possuir ajustes de diâmetro de campo iluminado eletrônico, com manutenção da iluminação central constante, isento de movimentação mecânica, articulações e ou peças móveis para esta finalidade; 

Deve possuir profundidade de campo de mínimo 200 cm; diâmetro de campo D10 (mm) mínimo 299, Deve possuir índice de restituição das cores de no mínimo (RA): 95;  

Deve possuir temperatura de cor de no mínimo 4.150°K; 

Possuir no mínimo 50 LEDs brancos com vida útil de no mínimo 60.000 horas no conjunto de LEDs; O equipamento deverá possuir as seguintes certificações de qualidade e registros: ABNT NBR IEC 60601-1:2010 + Emenda 1:2012, ABNT NBR IEC 60601-1-2:2010, ABNT NBR IEC 60601-1- 6:2011, ABNT NBR IEC 60601-2-41:2012 + Errata 1:2013;

Deve acompanhar os seguintes acessórios:

02 manoplas de alumínio autoclaváveis

01 manual em português 

Garantia de um ano contra defeitos de fabricação e registro na ANVISA.
	01
	31.413,31

	04 - MONITOR MULTIPARAMETRO: Características técnicas mínimas:

Monitor para uso em pacientes adultos, pediátricos e neonatais.

Monitor Multiparamétrico com os parâmetros de ECG, Respiração, Temperatura, PNI,  SPO2.

Tela de cristal líquido colorida (LCD), de pelo menos 10”, com opcional de tela sensível ao toque (touchscreen), com ao menos 6 (seis) canais em forma de onda;

Deve possuir memória de armazenamento de tendências gráficas e tabulares para, pelo menos, 72 (setenta e duas) horas, além de possuir memória de eventos de alarmes.

Deve possuir alarmes audiovisuais com 3 níveis de prioridade de alarme (alta, média e baixa) ajustáveis pelo operador.

Alarmes visuais e sonoros para os parâmetros medidos (limites máximos e mínimos) programáveis pelo operador. Deve possuir alarmes funcionais (sensor, bateria, falta de energia elétrica, entre outros).

Deve possuir menus para configuração e ajuste de seus diversos parâmetros, navegáveis através de um seletor giratório e/ou tela touch screen;

Deve permitir a conexão em rede através de protocolo TCP/IP com conector do tipo RJ 45 Funcionamento em rede elétrica 110/220V bivolt automático.

Alimentação à bateria interna de litio (não modular) por no mínimo de 60 minutos.

Indicação visual no display do equipamento que indique o estado da bateria, bem como se o equipamento está funcionando pela rede elétrica ou bateria.

Software de interface na língua portuguesa.

Proteção contra descarga e interferência de desfibrilador e bisturi eletrônicos.

Detecção automática de marca-passo.

Deve interconectar-se via rede local a outros monitores permitindo a visualização de pelos menos 10 outros leitos no próprio monitor (Leito-a-Leito); Possibilidade de conexão bidirecional com a Central de Monitoração e integração com o Sistema do Hospital pelo protocolo HL7, diretamente no monitor ou através da Central de Monitoração; A central deverá possuir registro próprio na ANVISA. Deve possuir índice de proteção IPX1 ou superior.

Deve operar com umidade relativa na faixa de 20 a 90%.

ECG: Compatibilidade com cabos de 3 e 5 vias; Número de derivações: 7 derivações
Faixa de frequência cardíaca: 30 a 300 bpm; Resolução da medida de FC: 1 bpm; Deve permitir a detecção de pulsos de marcapasso; Deve possuir monitorização de Segmento ST em todas as derivações; Deve monitorar no mínimo 20 arritmias distintas; Deve monitorar o intervalo QT/QT com intervalo mínimo de 200 ms a 800 ms;  Análise de Arritmia simultânea em no mínimo em dois canais;

Respiração: Método bioimpedância (ou impedância) torácica
Faixa de frequência respiratória 4 a 120 rpm para adulto, pediátrico e neonatal.

Com visualização da onda de respiração, indicação da FR com detecção e alarme de apnéia, em pacientes adultos/pediátricos/neonatais.

Alarmes visuais e sonoros para os parâmetros de FR (limites máximos e mínimos) programáveis pelo usuário.

Temperatura cutânea: Deve possuir 01 (um) canal de temperatura; Com faixa de medida de 10º a 45ºC; Deve permitir a medida da temperatura por sensor aderido na pele do paciente, ou através de cavidades; Alarmes visuais e sonoros para os parâmetros programáveis pelo operador (limites máximos e mínimos);
Pressão Não Invasiva: Deve apresentar os valores de Pressão Arterial Sistólica (PAS), Pressão Arterial Diastólica (PAD) e Pressão Arterial Média (PAM); Modos de medida: Manual, Automática e STAT;
Faixa de Medida de: Pacientes Adultos de pelo menos 10 a 290 mmHg / Pediátricos de pelo menos 10 a 230 mmHg / Neonatal de pelo menos 10 a 120 mmHg;

Intervalo de medidas: pelo menos de 5 minutos a 2 horas

Deve possuir proteção contra pressão excessiva para tipo de paciente (adulto, pediátrico e neonatal);

Oximetria: deve possuir visualização da curva pletismográfica;

Indicação numérica dos valores de saturação e pulso; Indicação numérica e gráfica do índice de perfusão; deve possuir alarmes visuais e sonoros para os parâmetros de SPO2 e FC (limites máximos e mínimos) programáveis pelo operador;

Deve acompanhar o equipamento os seguintes acessórios:

01 unidade de Cabo de ECG 5 vias para uso adulto/ pediátrico.

01 unidade de Sensor de oximetria Permanente tipo Clip de uso adulto/ pediátrico.

01 unidade de mangueira para PNI de uso Adulto/ pediátrico.

01 unidade de manguito (braçadeira) para PNI, tamanho adulto/pediátrico.

Os sensores devem ser originais do fabricante de cada tecnologia ofertada, ou seja, não serão aceitos sensores “similares” ou “compatíveis”.

Manual operacional do equipamento em português.

Garantia de 1 (um) ano para o equipamento contra defeitos de fabricação;

O equipamento deve possuir registro na ANVISA, e a documentação comprobatória deverá ser apresentada pela empresa vencedora.

A avaliação técnica do equipamento será realizada com base no manual registrado na ANVISA.

Deverá ser fornecido sem ônus, treinamento a equipe operacional conforme a necessidade da instituição que receberá o equipamento. 
	05
	8.928,75

	05 - DESFIBRILADOR/CARDIOVERSOR:

Características técnicas mínimas:

Para tratamento de pacientes através da administração de terapias elétricas: desfibrilação, desfibrilação sincronizada (cardioversão), desfibrilação externa automática (DEA) e marcapasso transcutâneo;

Deve permitir a monitoração do parâmetro de ECG; deve permitir a possibilidade futura de SPO2; Deve possuir tela de LCD Colorida ou Eletroluminiscente (EL) de, pelo menos, 7 polegadas;

Deve possuir menus para configuração e ajustes de seus diversos parâmetros, navegáveis através de seletor giratório ou teclado;

Deve possuir alarmes visuais e sonoros para os parâmetros medidos (limites alto e baixo) e alarmes funcionais / técnicos;

Registrador térmico incorporado, para registro em papel termossensível com largura mínima de 50 mm; Deve possuir bateria recarregável com autonomia mínima para 2 horas de monitoração ou 100 descargas; Bateria de fácil troca, podendo ser executada pelo próprio usuário.

Grau de proteção de pelo menos IP44;

Deve possuir rotina de testes a ser aplicada pelo usuário (Teste do Usuário ou User Test);

Terapias Elétricas: Deve contar com saída única de conexão para pás rígidas de desfibrilação e eletrodos multifunção, para fornecimento das terapias elétricas de desfibrilação, desfibrilação sincronizada (cardioversão), desfibrilação externa automática (DEA) e marcapasso transcutâneo;

Desfibrilação: Tecnologia bifásica de desfibrilação; Deve possuir, pelo menos, 10 escalas de energia disponíveis para seleção do usuário; Carga de energia de 200 J em, no máximo, 7 segundos;

Descarga deve ser feita pelas pás rígidas ou eletrodos multifunção;

O conjunto de pás rígidas deve possuir comandos próprios e específicos para seleção de energia, comando próprio e específico para carga e comando próprio e específico para entrega de energia, não será aceito mais de um comando num mesmo botão que possa confundir o operador numa emergência; os comandos devem ser específicos e de fácil interação com operador; Deve possuir recurso de remoção de energia não entregue pelo usuário, para sua segurança, e remoção automática depois um período de tempo;

Desfibrilação Sincronizada (cardioversão): Sincronização pela onda R através do cabo de ECG de no máximo 60ms, e marcação da mesma em tela;

O sincronismo deverá ser acionado pelo usuário através de botão ou opção de menu;

Descarga deve ser feita pelas pás rígidas ou eletrodos multifunção;

Após descarga de choque sincronizado, o sincronismo deverá ser desativado;

Desfibrilação Externa Automática (DEA): Modo DEA, para utilização em pacientes vítimas de parada cardiorrespiratória (PCR) e que requerem um pronto atendimento pelo usuário;

O equipamento deverá orientar o usuário através de comandos de voz, sonoros e visuais;

Descarga deve ser feita somente pelos eletrodos multifunção;

Marcapasso Transcutâneo: Incorporado no próprio equipamento;

Modos de operação: demanda e assíncrono;

Estímulo deve ser feito somente pelos eletrodos multifunção;

Faixa de freqüência de estímulo: 40 e 170 PPM;

Faixa de corrente de estímulo: 10 a 140 MA; Parâmetros de Monitoração

ECG: Apresentação da curva de ECG e da Frequência Cardíaca (FC); Monitoração de 3 ou 7 derivações; Faixa de medida da FC: 30 a 280 BPM;

Deve acompanhar o equipamento os seguintes acessórios:

01 unidade de Conjunto de pás rígidas para desfibrilação, para pacientes adultos e pediátricos (neste caso, ou embutidos, ou através de adaptadores);

01 unidade de Cabo para eletrodos multifunção;

02 unidades de Conjunto de eletrodos multifunção, para pacientes adulto/ pediátrico;

01 unidade de Cabo de ECG 3 ou 5 vias;

03 unidades de Papel Termossensível com largura de 50 mm ou mais 

01 unidade Cabo força.

Os sensores devem ser originais do fabricante de cada tecnologia ofertada, ou seja, não serão aceitos sensores “similares” ou “compatíveis”.

Manual operacional do equipamento em português.

Garantia de 1 (um) ano para o equipamento contra defeitos de fabricação;

O equipamento deve possuir registro na ANVISA, e a documentação comprobatória deverá ser apresentada pela empresa vencedora.

A avaliação técnica do equipamento será realizada com base no manual registrado na ANVISA.

Deverá ser fornecido sem ônus, treinamento a equipe operacional conforme a necessidade da instituição que receberá o equipamento.
	01
	21.418,67

	06. IMPRESSORA, multifuncional tanque de tinta, com scaner, conectividade UBS 2.0, wireless e wifi direct, aceite papel A4, 75g. 120g e 180g, inclusive o fotográfico, impressão mínima de 4.500 páginas em preto e branco e 7.500 páginas coloridas com kit de tinta de reposição original, bivolt. Garantia mínima de 1 ano.
	02
	1.529,33

	07. IMPRESSORA, multifuncional laser, monocolor com scaner, conectividade UBS 2.0, wireless e wifi direct, velocidade de impressão 20 ppm, ciclo de trabalho mensal de mínimo 10.000 páginas, mídia suportada A4, A5 e envelope. Garantia mínima de 1 ano.
	02
	2.065,67

	08. AUTOTRANSFORMADOR de voltagem 1010VA com protetor térmico, para equipamento de até 600w de potência. Garantia mínima de 1 ano. 
	02
	214,33

	09. CADEIRA PARA OBESO REFORÇADA, SUPORTA ATÉ 400KG, com braços, assento e encosto, em material compensado multilaminado revestido em material sintético ou tecido, espuma laminada, densidade mínima de 60mm, revestimento em tecido cor preta, anatômicos, assento e encosto unidos por duas lâminas de aço, material: tubo de aço retangular 20 x 40mm nas laterais e 20 x 20mm base do assento, com travessa de reforço entre as pernas parte inferior e duas travessas de reforço sob o assento, tratamento anti ferrugem e corrosão, pintura em epóxi-pó, cor preta, com ponteiras internas em polipropileno injetado e sapatas niveladoras de piso 4 unidades, dimensão de assento: 750 x 490mm, dimensão de encosto: 750 x 480mm, altura até o assento: 430mm, altura até o encosto: 930mm, largura: 750mm, profundidade mínima de 670mm, com garantia padrão. Com 1 ano de garantia e registro na ANVISA.
	02
	1.178,28

	10 - FOCO CIRÚRGICO fixo no teto, estrutura toda em alumínio, parafusos em inox com ajuste allen, diâmetro da cúpula: 340 mm, pintura eletrostática, manopla autoclavável em alumínio, sistema de molas embutidas auxiliando o movimento vertical, fiação embutida, oito lâmpadas com 7 leds, 5w e 600 lúmens cada, temperatura da luz: 6000K, lentes com foco de 38 graus de saída, 60.000 lux a 1 metro de distância, baixo consumo: 40W, vida útil do led aproximada de 50.000 horas, alimentação: 110V ou 220 V automático, 100% fabricação nacional. Com 1 ano de garantia e registro na ANVISA.
	01
	17.665,83

	11-ARMÁRIO VITRINE, com peso aproximado de 32 kg, fabricado em aço, acabamento pintura epóxi, com dimensões de 66 x 40 x 165 cm (L x A x C) na cor branca com tranca com chave, tendo nas prateleiras: 4 vidros: frontal, prateleiras e lateral, com ponteira nos pés, ponteiras de plástico nos pés e 02 portas. Com 1 ano de garantia e registro na ANVISA.
	02
	1.574,49

	12-BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO: fabricada exclusivamente para pesagem de pessoas, Com capacidade de pesagem de até 200 kgs, com graduação (precisão) de, no mínimo 100 gramas, ou melhor, Com display de Led ou cristal líquido de no mínimo 4 dígitos, com plataforma com revestimento em borracha antiderrapante, com estrutura em chapa de aço, com tratamento antiferruginoso, acabamento com pintura eletrostática, na cor branca, com pés reguláveis, com ponteira antiderrapante, com kit antropométrico, régua em alumínio anodizado, retrátil, escala numérica construída em centímetros, com graduação (precisão) de 0,5 cm, com indicador de dezena (em números maiores) a cada 10 cm, com capacidade de medição de no mínimo 200 cm, com cabeçote, Tipo de Alimentação: 220V, com Frequência 60 Hz, garantia de 12 meses e manual em português. Registro na Anvisa e garantia mínima de 12 meses.
	01
	1.753,55

	13- KIT 2 CADEIRAS ESTOFADAS ADULTO: confeccionada em madeira, com espumas D-26, percintas no assento com mínimo de 5 mm em nylon, revestida em tecido, na cor preta, pés em material resistente, com altura aproximada de 76 cm, altura do assento aproximadamente 41 cm, largura aproximada 64 cm, profundidade aproximada de 76 cm, pesando aproximadamente 15 Kg e que suporte aproximadamente 160 KG, garantia padrão de 90 dias contra defeitos de fabricação. 
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imagem ilustrativa
	01
	521,93

	14-CADEIRA DE RODAS ADULTO TIPO PADRÃO:  confeccionada em alumínio ou aço carbono; dobrável; braços escamoteáveis; encosto padrão em nylon, acento em tecido de nylon, com almofada em espuma de alta densidade com no mínimo 03 (três) cm de espessura, forrada com mesmo tecido e velcro para fixação; grandes rodas traseiras com aros de propulsão, pneus traseiros maciços; pequenas rodas dianteiras com pneus maciços; freio bilateral; apoios removíveis e eleváveis para os pés e pernas; suporte para panturrilhas e/ou posterior ao calcanhar; com cinto pélvico, com protetor lateral de roupa. Tolerância de peso: 200kg. Com 1 ano de garantia e registro na ANVISA.
	01
	1.019,01

	15- PROJETOR MULTIMIDIA (DATASHOW) - deve estar em linha de produção pelo fabricante, possuir tecnologia LCD com matriz ativa TFT com 16 milhões de cores; resolução mínima nativa de 1024 x 768 e compatibilidade 16:9; possuir interfaces de comunicação, sendo 01(uma) VGA e 01(uma) HDMI; possuir entrada USB; luminosidade mínima de 2500 lumens; alto falante integrado no projetor com o mínimo de 1 W de potência; alimentação automática 100120v, 220-240v; controlo remoto ir, cabo de alimentação, cabo VGA; manual usuário; suporta apresentações a partir de um pen-drive direto no projetor (sem o uso de PC); o equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; garantia mínima de 12 meses.
	01
	3.109,99

	16 – CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO, aparelho para inalação de uso individual que permita a inalação em qualquer posição - em pé, deitado ou em movimento - sem risco de derramar o medicamento. Silencioso, para utilização individual na administração de soro fisiológico ou medicamentos por inalação. Deve dispor de controle de intensidade de névoa tipo deslizante e vir acompanhado de: 01 corpo inalador - gerador de ultrassom c/ transdutor incorporado;

01 jg c/ 15 copos; 01 tubo corrugado flexível e conectores 105 cm comp. aprox.; 02 máscaras; tampa do reservatório; boquilha p/ inalação oral; manual de instruções.

Controle de Intensidade de Névoa - Potêncionamento deslizante. Dimensões aproximadas - 10x14x21cm. Peso máx. 1350 g. Consumo Max 17 w. Dados Técnicos -

110/220 v c/ chave seletora. Apresentar Registro na Anvisa, assistência técnica local comprovada, Manual em português, garantia mínima de 12 meses.
	04
	1.727,46

	17. MESA PARA IMPRESSORA, em madeira MDF mínimo 15 mm, na cor branca, medindo 48 cm, 60 cm de altura e 30 cm de profundidade, prateleiras, porta com dobradiça em aço cromado, pés com rodizio ou fixo em material resistente. Garantia contra defeitos de fabricação.
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	03
	378,57

	18-MESA TIPO ESCRITÓRIO: (base: aço-ferro pintado Com Tratamento Antiferruginoso, Pintura Epoxi) Material do Tampo e Gavetas: madeira/ MDP/ MDF; Acabamento das bordas com perfil PVC flexível; divisões: de 01 a 02 gavetas com chave; Medidas mínimas: 160 cm comp. X 60 cm prof. 74 cm Alt. Com sapatas niveladoras. Garantia contra defeitos de fabricação.
	02
	490,31

	19- FORNO MICRO-ONDAS: com capacidade total mínima 30 litros, painel de controle eletrônico de fácil manuseio, funções descongelamento e cozimento pré-programado, prato giratório, relógio, trava de segurança, tecla início rápido, 220 volts, embalagem com dados de identificação do produto e marca do fabricante, manual de usuário, garantia mínima de 1 ano.
	01
	673,80

	20-REFRIGERADOR PARA VACINA Câmara para conservação de vacinas, medicamentos e termolábeis com temperatura de 2ºC a 8ºC, alarmes, discador telefônico e sistema de homogeneização de temperatura. Com capacidade de 30 litros, gabinete externo tipo vertical, construído em material tratado quimicamente epóxi e pintura epóxi branca. Montado sobre chassi metálico e sapatas niveladoras roscadas, no gabinete interno deve ser construído totalmente em polipropileno, dotado de duas prateleiras em aramado com revestimento em epóxi branco, com possibilidade de regulagem de altura entre as mesmas. A iluminação deve ser através de lâmpadas de LED com acionamento automático na abertura da porta, o isolamento em pouretano injetado de alta densidade. Homogeneização de temperatura através de ventilador de ar forçado sobre a unidade evaporadora, com desligamento na abertura da porta. Porta de vidro duplo, com sistema antiembaçante, vedação através de perfil magnético, refrigeração através de compressor hermético, gás ecológico R-134 A isento de CFC. Sistema de degelo automático com evaporação do condensado. Painel de comando tipo membrana, dotado de chave geral, fusíveis de proteção, teclas soft – touch, termostato eletrônico microprocessado com mostrador digital de temperatura e dos parâmetros de programação, sistema de travamento da programação, sensor tipo NTC, sistema que restabelece os parâmetros mesmo com variação brusca de energia ou desligamento do equipamento e filtro contra ruídos eletromagnéticos. Alarmes: temperatura abaixo de 2ºC, temperatura alta acima de 8º C (ou programável pelo usuário), falta de energia elétrica, porta aberta, com tecla de inibição para silenciar o buzzer por 15 minutos. Faixa de trabalho entre 2ºC e 8ºC, com ponto fixo em 4ºC ou programável pelo usuário. Registrador de temperatura eletrônico das temperaturas mínimas e máximas atingidas, acionadas através de um toque. Software de gerenciamento que emite relatórios e gráficos de desempenho, inclusive retroativos, permitindo o gerenciamento da câmara via internet, acesso via computador, tablet ou celular. Que permita suporte técnico remoto para ajustes de programação e configuração. Os dados armazenados devem ser criptografados (invioláveis). Sem cobrança de qualquer mensalidade. Sistema de segurança termostato instalado em paralelo ao controlador eletrônico da câmara, assumindo automaticamente o controle das funções de comando do compressor de frio sempre que houver falha no comando eletrônico. Discador: sistema automático que realiza ligações telefônicas via central ou linha fixa direta, para até seis números (celulares fixos) sempre que o equipamento alarmar por temperatura crítica, funcionamento bivolt 127 ou 220 volts e 50/60Hz. 1 ano de garantia e registro na ANVISA.
	01
	12.699,57

	21- GELADEIRA, cor branca 300 litros, frost free, eficiência energértica A, classificação energética 220v. Com selo Procel e registro INMETRO. Garantia de 12 meses. (obras).
	01
	2.282,67

	22. MESA DE MAYO: (mesa auxiliar) em aço inox, Confeccionada em tubos de aço inox 7/8 (1,2mm) Haste em tubo de aço inox 5/8 (1,2mm,) Suporte da bandeja em Maciço inox Regulagem de altura por mandril plástico, rodízios de 2" em NylonAlt, ura regulável: 75cm mínimo e 110cm máximo, Bandeja em aço inox com dimensões 45x35x2cm. Garantia contra defeitos de fabricação.
	01
	661,75

	23- MOCHO GIRATÓRIO DE 5  PÉS C/ RODIZIOS C/ENCOSTO GIRATÓRIO ALTO: Encosto “slim”, assento redondo, estofamento em espuma revestido em couro sintético, ajuste pneumático da altura do assento (mínima: 65cm/ máxima: 75cm), aro de apoio para os pés com ajuste de altura, base com hastes fixas e rodízios. Garantia contra defeitos de fabricação.
	01
	823,01

	24 – MESA AUXILIAR: Em inox 50x40x80cm com rodinhas e 3 prateleiras, mesa instrumental auxiliar hospitalar, tampo e duas prateleiras em chapa de aço inox, pés em tubos de aço inox, com rodízios em nylon de 2” com travas em diagonal, com dimensões de 50x40x80cm  (CxLxA). Garantia contra defeitos de fabricação.
	02
	828,90

	25- CAMARA DE VACINA PARA TRANSPORTE (refrigerador para vacina): Câmara para transporte e conservação de vacinas, medicamentos, toxina butolínica e termolábeis com temperatura e capacidade de 30 litros. Capacidade 30 litros, o gabinete em material termoplástico de alta resistência, homogeneização de temperatura: ventilação interna através de microventilador para homogeneização da temperatura. Faixa de trabalho: entre 2º C e 8º C, travado ao usuário entre 3,5ºC a 5,5ºC, ou programável pelo operador, com variação +_ 0,1ºC. Alarmes: temperatura abaixo de 2ºC, temperatura alta acima de 8º C, ou programável pelo operador. Software de gerenciamento que emite relatórios e gráficos de desempenho, inclusive retroativos, permitindo o gerenciamento da câmara via internet.

Bateria para manutenção de todas as funções eletro-eletrônicas do equipamento com autonomia para 6 horas. A autonomia do sistema de emergência poderá variar devido à temperatura ambiente e do tempo de uso da bateria. Funcionamento 100/240 volts e 50/60 HZ (automático) e 12 VCC (veicular), com rodízios e puxador retrátil tipo mala. Com 1 ano de garantia e registro na ANVISA.
	01
	3.486,84

	26 – CADEIRAS: Cadeira de Escritório Presidente Confort, Giratória

Apoio de Lombar Ajustável: Ajuste a altura do apoio de lombar para maior conforto, com encosto reclinável.

Apoio de Cabeça Ajustável: Regule a altura e inclinação do apoio de cabeça/cervical

Altura Ajustável com Pistão a Gás: Sistema pneumático de ajuste de altura através de alavanca

Rodízios Siliconados Anti-risco: Rodízios com revestimento siliconado anti-risco

Braços Articulados: Apoio de braço articulado para melhor adaptação ao seu ambiente de trabalho. Garantia contra defeitos de fabricação.
	02
	1.029,67

	27 – CADEIRAS: 

Cadeira de escritório giratória. Tendo:

Base cromada; Rodas que possibilitem fácil movimentação; Confortável; Revestimento em couro; Apoio para braços; Regulagem de altura; Estrutura em metal; Peso mínimo suportado 120 kg; Encosto para as costas; Largura mínima de 45 cm para o assento; Altura mínima da cadeira em 105 cm. Garantia contra defeito de fabricação.
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	02
	494,50

	28 – JOGO MESA E CADEIRAS INFANTIL: A mesa com tampo de 60x60 cm e altura de 45 cm, com 04 cadeiras com assentos de 30 x 30 cm e uma altura de 26 cm em relação ao chão. Garantia contra defeitos de fabricação.
	02
	970,00

	29 – CADEIRA COM ENCOSTO: Cadeira com encosto para apoio lombar, acento estofado, com mecanismo de ajuste e rodizio e suporte de até 120 kg. Garantia contra defeitos de fabricação.
	05
	712,00


Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Saliento que os quantitativos solicitados para o processo referem-se ao consumo esperado pela UBS do Município, para entrega imediata.
Os produtos devem ser de 1ª linha e ótima qualidade.
Os bens objeto da contratação pretendida devem possuir as seguintes especificações:
→ Os equipamentos devem ter registro e liberação da ANVISA, quando descrito no item;
→ O produto deve vir com prazo de validade/garantia mínima de 1 ano (12 meses); 
→ E o prazo para entrega do produto a contratante será de até 15 (quinze) dias a contar da conclusão deste processo e emissão do empenho de compra;
A pesquisa dos valores referência, foram realizadas com empresas do ramo pertinente e através da plataforma LICITACON RS.
A contratação será efetivada por meio de contrato administrativo, nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O objeto da presente processo de licitação registro de preço é a aquisição de equipamentos a serem utilizados na UBS – Unidade Básica de Saúde. 
Tal contratação se faz necessária para continuidade dos atendimento/tratamentos de saúde dos munícipes usuários da UBS – Unidade Básica de Saúde, que ali são atendidos, bem como, referências do Sistema Único de Saúde - SUS, pois o Município tem a responsabilidade de oferecer equipamentos de trabalho eficiente para garantir a eficácia do atendimento aos muncípes, assim garantindo a continuidade do serviço público essencial.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é aquisição de equipamentos para serem utilizados na UBS – Unidade Básica de Saúde, objeto deste Termo de Referência, conforme especificações contidas no item 1 DEFINIÇÃO DO OBJETO. 

Os equipamentos serão utilizados nos atendimentos à população.
Os equipamentos tem uma vida útil estimada de até 10 (dez) anos.
Após não serem mais úteis para uso pela municipalidade, os equipamentos poderão serem doados ou, se considerados inservíveis, vendidos atravé se leião.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os bens objeto deste Termo de Referência descrito no item 1 DEFINIÇÃO DO OBJETO têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.      DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, considerando-se como condição essencial para a efetivação dos pagamentos o completo e perfeito fornecimento do material, mediante emissão de Nota Fiscal e aceite definitivo do Setor Competente deste Município de Paraí/RS, através de seu titular.
6.      DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA
Adjudicação e homologação:
A adjudicação e a homologação, inclusive atas e relatórios circunstanciados, somente produzirão efeitos legais mediante deliberação do Prefeito Municipal de Parai ou a quem este delegar. 
O resultado da licitação, adjudicado e homologado pelo Prefeito, será publicado no Diário Oficial, no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
A homologação se efetivará através de Contrato que definirá os direitos e obrigações da Contratante e da Contratada, a ser assinado por ambas, e do qual fazem parte o presente Edital e seus anexos, independente de transcrição. 
A entrega do objeto deverá ser realizada na Unidade Básica de Saúde, na Rua Reinaldo Cherubini, n° 271, bairro centro, na cidade de Paraí/RS, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da conclusão deste processo e emissão do empenho de compra.
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da promitente contratada.
O fornecedor está sujeito à fiscalização dos produtos no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não recebê-los, caso os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.
Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, a empresa deverá substituí-lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas.
A entrega poderá eventualmente ser suspensa ou alterada, a critério desta Prefeitura Municipal.
O recebimento será efetivado nos seguintes termos:
1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as especificações constantes neste Termo de Referência.
2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação pelo Setor Competente.
A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações.
7. DA GARANTIA
Os produtos devem ser registrados e liberados pela ANVISA para uso, quando isso for solicitado na descrição do item. E este deve vir com prazo de validade mínimo de 1 ano (12 meses).
8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
→ Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado; e
→ Efetuar o pagamento ajustado, à vista da nota fiscal, devidamente atestadas pelo setor competente.
9. DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE CONTRATADA
→ Fornecer o bem  de acordo  com  as especificações e demais condições contratualmente avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação;
→ Arcar com eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução;
A contratação deverá ser realizada por meio de licitação para compra imediata, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.
10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
As definições de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos com a aquisição dos equipamentos está descrito no item 1. DEFINIÇÃO DO OBJETO e item 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO deste Termo de Referência.
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A Secretaria de Municipal de Saúde fica responsável por acompanhar a execução do objeto e indica o servidor abaixo relacionada para atuar como fiscal do contrato:
→ Ana Paula Paludo -Telefone (54) 3477-2005.
E o mesmo deve ter conhecimento do termo de referência para que possam saber se o produto está de acordo com o especificado.
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Paraí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, considerando-se como condição essencial para a efetivação dos pagamentos, o completo e perfeito fornecimento do material, mediante emissão de Nota Fiscal e aceite definitivo do Setor Competente deste Município de Paraí/RS, através de seu titular.
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DESERVIÇO
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório para compra imediata, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021. E também deverão apresentar o registro e liberação do produto na ANVISA.
14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Na entrega dos equipamentos, será exigida a apresentação de registro e liberação do produto na ANVISA quando for solicitado no item, com documentação pertinente.
15. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 256.961,71 (duzentos e cinquenta e seis mil, novecentos e sessenta e um reais e setenta e um centavos), conforme tabela de custos anexa no item 1 DEFINIÇÃO DO OBJETO. Os valores foram aferidos através de pesquisa com fornecedores do ramo, os quais foram escolhidos por já serem contratados da Administração, e por pesquisa na internet.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando- se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, que Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Paraí/RS”.
Salienta-se que para a realização do processo foi realizada a pesquisas de preços.
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 Para comprovação da adequação orçametária informa-se a presente dotação orçamentária:
11 – Secretaria da Assistência Social e Habitação
1101 – Equipamentos e Materiais Permanentes para a estruturação dos serviços proteção social básica
4.4.9.0.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (958)
07 – Secretaria Municipal de Saúde

0701 – Equipamentos e Materiais Permanentes para Assistência Médica UBS

4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente (1070, 505)

04 – Secretaria Municipal da Fazenda 
0401 – Equipamentos e Materiais Permanentes para Secretária da Fazenda
4.4.9.0.52.00.00.00.00 - 0001 – Equipamentos e Material Permanente (84)

05 – Secretaria Municipal de Obras Viação e Transito
0501 – Equipamentos e Materiais Permanentes para Obras Viação e Transito
4.4.9.0.52.00.00.00.00 - 0001 – Equipamentos e Material Permanente (116)

Paraí/RS, 04 de novembro de 2024.
Oscar Dall’ Agnol
PREFEITO MUNICIPAL

